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Consulta Regularidade do Empregador

__ V_o_lt_a_,_11__ lm_p_'_im_i_'_

CAI
CAIXA ECONàMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 07,322,515/0001-57

Razão Social:MDO C R DA COSTA
Endereço: R PERNAMBUCO930 / NOVA IMPERATRIZ / IMPERATRIZ / MA /65907-

270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/08/2020 a 06/09/2020

Certificação Número: 2020080803294210075921

Informação obtida em 21/08/2020 17:45:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:llconsulta-er1.caixa.gov.brlconsuRaaf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIV A DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTDS FEDERAIS E À DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. DO C. R. DA COSTA
CNPJ: 07.322.515/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

e Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere~se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:27:52 do dia 21/08/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 17/0212021.
Código de controle da certidão: 4A35.1D6F.965B.4889
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento .

•



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N' Certidão: 040234/20 Data da 21/08/202010:31:03

Inscrição Estadual: 122189515 CPF/CNPJ:07322515000157

Razão Social: M DO C R DA COSTA

Endereço: RUA PERNAMBUCO,961 CEP: 65907270

erelefone: (99)35256103 Municfpio: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n' 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n' 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n' 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não conslam débitos inscrilos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/12/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hUp:lJportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

• CERTIDÃOEMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/08/2020 17:35:25



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N' Certidão: 063551/20 Dat;t da 25/08/2020 11:23:12

_Endereço:

Telefone:

Inscrição Esladual: 122189515 CPF/CNPJ:07322515000157

Razão Social: M DOC R DA COSTA

RUAPERNAMBUCO,961 CEP: 65907270

(99)35256103 Município: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n' 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n'

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇAo DOS DÉBITOS

TIPO DOCUMENTO DATAEMISSÃO SITUAÇÃO

AUTO DE INFRACAQ 471863000159 21102/2018 IMPUGNADO

_validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23112/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/08/2020 11:42:37
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. DO C. R. DA COSTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.322.515/0001-57

Certidão nO: 20825928/2020

Expedição: 25/08/2020, às 10:04:39

Validade: 20/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M. DO C. R. DA COSTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nO 01.322.515/0001-57, NAo CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



;&r ,..:-- • ~, -

. CERTIFICADO

.!~1I2l120118'"~lI't

l ;\c
NOVA

i!o

Muniéipi.a: IMP'E'ênRIZ

-,

Endereço: RUAPERNAMBUCgl
Número: 961 ..

PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE F~ENDA

Rua G<ldoíredo\lijma, N'750, Centro - ImperàlrlZ (MA)
- CNF J: 06.158,455/0001-16

CERtiDÃO NEG TIVA DE DÉBITOS. CNO
!\'t.

Número: 000007145~~SJ~O
Data de.exppdição: 0110912a20~08:54:55
. .,

A Prefeitura da MUI1;dpi~ de Imperatriz '. MA; por intermédio elo
departamenta'Cle arrecadação, CERTIFICA que o con!ribtir[ll~ M. DO C.' R,
1lI'" COSTAqU<; possuio'CNPJ 07.322.515/0001-57' abaixo qualificado,
encÓ!1\ra-se'itlro,situação re<gularP!'rante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAl,
~ão cons!ll~.do débitos ieferentesli. Tributos muni~ipais, inscritos ou não em
OI\Í\d'a.Atí1a,'"te a p'resenle data. .
R.~sÍl~-se (, direit\> de a fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente
~pro~adas, hipótese previ';ta~~oCódigo Tributaria Municipal," CTM.
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